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DEPIRTllllEllTO DE A-STll&;io 

IHtilO Jllll 2.512, IE 19 IE lllMllR> IE 1.992. 

Pi spi'le scme a aberbJra de ctálit:o .lldicio 

nal, &lpl.elentar, para as fins cpe f&"Í 

fica. 

llJBJ � BCUlMDI[, Prefeito do lllnicípio de Assis, Fstado de 

São Paulo, no uso de suas atrib.dções legais, autorizado pela I.ei n11 2.963, de 
17 de dezeibco de 1.991, no seu artigo 511: 

Artigo 111 -

DBCRBTA: 

Fica aberto no Orçamento Programa do M.Jnicípio de Assis, 1.m cré 

dito adicional, suplenentar, no valor de Cr$ 16.000.000,00 (de

zesseis milhões de cruzeiros) observando as classificaQC)es ins

titucionais, ec:cnânicas e funcional programática abaixo discri

minadas: 

1 BmlmW 

os SIDamlRIA 1UJTI ·•AAC. m RDllQID sx:rAI.. 

15810202.0037 GABDDm: DO Sl!DdmfRro 

(264) 3132 Qitms SeEviçcs e EllclllgDs ••••••••••••• 16.000.000,00 

Artigo 211 -

1 

02 

03080212.0002 

(055) 3292 

Artigo ]li -

As despesas can a execução do presente Decreto, serão cobertas' 

can recursos a que se refere o inciso III, S 111, do artigo 43 , 

da I.ei Federal n11 4.320, de 17 de março de 1.964, c:cnforne elas 

sificação aba.ilcio: 

BmlmW 

m GlmAIS DO MWII !'pm 

D i s de Bllmcíci.cs Anteriores...... 16.000.000,00 

F.ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, rE!VC!@ 

das as disposições em c:cntrário. *de 1.992. 
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